
INDICAÇÃO Nº 
276
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador o encaminhamento de projeto de lei para alterar a legislação que rege a taxa judiciária visando à concessão de isenção para os litigantes portadores das moléstias de que trata o inciso XIV, do art. 6º, da Lei Federal nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

JUSTIFICATIVA

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o acesso ao Poder Judiciário foi significativamente ampliado. A conscientização popular e a consolidação da democracia foram elementos importantes para tornar a Justiça um grande instrumento do exercício da cidadania.

O aumento das demandas gerou a necessidade do aperfeiçoamento dos mecanismos para manutenção da estrutura judiciária, como ocorreu, por exemplo, em 2003, com a readequação da taxa judiciária na Justiça paulista.

Inegável que a prestação jurisdicional em nosso Estado é feita por magistrados e servidores imbuídos dos mais elevados espíritos de dedicação e comprometimento com “res publica”, pois as limitações dos recursos materiais e humanos são notórias.

Infelizmente, o elevado custo processual, diga-se de passagem, não atribuível ao Poder Judiciário, em certos aspectos, inviabiliza o acesso a este Poder. É por isso que o legislador pátrio criou várias hipóteses de isenção das custas processuais, visando à minimização dessas barreiras. Entretanto, algumas situações paradoxais ainda persistem no sistema. 

Neste contexto, vale destacar os portadores de moléstia de que trata o inciso XIV, do artigo 6º, da Lei Federal nº 7.713, de 22 de dezembro de 1.988, pois, não obstante serem isentos do imposto de renda, são compelidos a recolher a taxa judiciária quando demandam em juízo, salvo se forem juridicamente pobres.

Importante transcrever o dispositivo mencionado para se ter uma ideia do universo de pessoas envolvidas:

“XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004)” (o grifo não consta do original)

No caso em tela, a intenção do legislador ao conceder a isenção do imposto de renda foi minimizar os gastos com remédios e médicos, que não são pequenos. Por isso, a isenção da taxa judiciária seria salutar para manter o objetivo e evitar uma inconstitucionalidade pela via reflexa, qual seja, impossibilidade de acesso ao Judiciário para falta de condições financeiras.

Desta forma, indico a Vossa Excelência o encaminhamento a esta Casa de leis de projeto de lei para alterar a lei sobre a taxa judiciária visando à extensão da isenção aos portadores de moléstia prevista no inciso XIV, do artigo 6º, da Lei Federal nº 7.713, de 22 de dezembro de 1.988.  

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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